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AGO

SUBSTITUTIVO N° /96 AO PROJETO DE I

Introduz alterações ao "Programa de
Inspeção e Manutenção de Veículos
em Uso", instituído pela Lei n° 11.733,
de 27 de março de 1995, e dá outras
providências.

Câmara Municipal de São Paulo, decreta:

Art. 1° - Fica o Executivo autorizado a antecipar
o cronograma de implantação do "Programa de Inspeção e
Manutenção de Veículos em Uso", instituído pela Lei n° 11.733, de
27 de março de 1995, com relação aos veículos mais antigos.

Parágrafo Único - A instituição da medida
referida no "caput" deste artigo só será possível se forem
comprovadas, tecnicamente, a viabilidade operacional e a
melhoria da qualidade ambiental.

Art. 2° - Os veículos que, em razão de sua
destinação ou emprego, devam circular com maior intensidade,
poderão ser obrigados a se submeter a mais de uma inspeção
anual.
§ 1 0 - Os veículos acima mencionados encontram-se assim
elencados:
I - ônibus: municipais, alternativos (clandestinos) e especiais;
II - taxis: de empresas, de cooperativas e de autônomos;
III - lotações;
IV - transporte escolar;
V - coleta e transporte de resíduos sólidos (lixo e seus sub-
produtos);
§ 20 - Estes veículos deverão submeter-se a 2 (duas) inspeçeg
por ano.
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Art. 30 O proprietário que circular com veículo,
sem a devida certificação ambiental na forma estabelecida pela
Prefeitura, sofrerá a aplicação de multa no valor de 300 (trezentas)
Unidades Fiscais de Referência - UFIRs, por evento, sem prejuízo
das sanções de trânsito aplicáveis e das restrições ao
licenciamento anual de veículos.
§ 1° - Os débitos oriundos da aplicação das penas previstas nesta
Lei serão inscritos como dívida ativa do Município.
§ 2° - As penalidades referidas nesta Lei serão aplicadas pelos
órgãos e entidades competentes, vinculados à Secretaria
Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, Departamento
de Operação do Sistema Viário - DSV e Companhia de
Engenharia e Tráfego - CET.

Art. 40 - Os montantes arrecadados com as
aplicações de multas conforme o disposto no artigo anterior, serão
destinados ao FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES.

Art. 50 - Poderá ser adotado, a critério da
autoridade, sistema eletrônico de fiscalização de veículos.

Art. 60 - As despesas decorrentes da execução
desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 70 - Fica revogado o parágrafo único do
artigo 6° da Lei n° 11.733, de 27 de março de 1995.

Art. 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em
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CONST.  E JUSTIÇA

jc. ADMI N I S TRAÇÃO/POBL I CA

dm. mel BG/SB C . -

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONST.E JUSTIÇA, POL.URBA

NA, ADMINISTRAÇÃO POBLICA E FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTI-

VO DA BANCADA DO PSDB AO PL.262/96.  . . . . . . . . . . . . . . . .

Substitutivo não apresenta óbices de ordem legal,e, por-

tanto, somos pela Legalidade.

Quanto ao mérito, a peça analisada visa aperfeiçoar tecni-

camente o "Programa de Inspeção e Manutenção de \ Veiculos em Uso", lo

go, nós, membros das Comissões de Mérito somos favoráveis à peça ela

borada pela Bancada do PSDB.

Quanto ao aspecto financeiro nada temos a opor.

Favorável, portanto, é o nosso parecer.

Sala das Comissões Reunidas, em
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